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LEI Nº 1.429, DE 20 DE MARÇO OE 2024. 

Concede subvenção social à Associação 

Comunttária de Várzea Alegre· ACOMVA, e da 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, da Ler 

Orgânica do Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder à Associação 

Comunitária de Várzea Alegre - ACOMVA (CNPJ: 41.343.591/0001-87), uma subvenção 

social na importância total de R$ 57.665,67 (cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos), em parcela única. 

Art. 22 A subvenção concedida no artigo anterior será destinada para 

proporcionar a inclusao produtiva de adolescentes e jovens no mundo de trabalho, por 

meio da execução do Eixo Jovem Aprendiz do Projeto Movendo Cidadania 

Parágrafo único. A subvenção sera concedida diante da apresentação de: 

a) Plano de trabalho condizente com o objeto; 

b) Estatuto social ou equivalente do ente; 

c) Ata de posse do presidente; 

d) Relação nominal do Cadastro de Pessoal Física (CPF) e endereço de todos os 

membros do Conselho Diretor Fiscal do ente; 

e) Outros dados solicitados pela administração municipal. 

Art. 32 A subvenção social de que trata esta Lei, não tem caráter vitalício e poderá 

a qualquer tempo ser suspensa, extinta ou anualmente reajustada, através de Decreto do 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 42 A prestação de contas deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Parecer do Conselho Fiscal da entidade, ou semelhante, sobre os valores 

aplicados, oriundos da subvenção, assinados por no mínimo três membros. 
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b} Balancete demonstrativo da receita e de aplicações dos recursos oriundos da 

subvenção, acompanhados pelas notas fiscais/recibos, devidamente preenchidos em nome 

do ente. 

c} Extrato da conta específica da subvenção. 

Art. 52 As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por conta da seguinte 

dotação orçamentária, podendo ser suplementa se necessário: 

----. 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Projeto Atividade FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 08.244.0131.2.075.0000 

CMDCA 

Natureza 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 

Art. 62 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 

em 20 de março de 2024. 
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